
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL

ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022

A Comissão Central de Licitação do Município de Açailândia – MA, no uso de suas

atribuições, considerando o resultado do julgamento da licitação TOMADA DE PREÇOS nº 011/2022,

cujo objeto é a contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada para a prestação de serviços de

implantação de poço tubular no Estádio Pedro Maranhão, de interesse da Secretaria Municipal de

Esporte, resolve ADJUDICAR o objeto mencionado à empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 07.424.217/0001-78, que foi considerada vencedora, após parecer técnico

da engenharia, com valor total de R$ 121.946,88 (cento e vinte e um mil e novecentos e quarenta e

seis reais e oitenta e oito centavos). Encaminha-se à autoridade competente para fins de

homologação.

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia - MA, em 22 de

setembro de 2022.

Simone Pereira Carvalho dos Santos
Presidente da CCL

Isael Baima
Membro da CCL

Tamyris Silva Ribeiro Leal

Membro da CCL
Wanderson Araújo da Silva

Membro da CCL
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Documento assinado eletronicamente por WANDERSON ARAUJO DA SILVA,Membro da
CCL, em 22/09/2022 15:03:54, conforme horário oficial de Brasília, .com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Simone Pereira Carvalho dos
Santos,Presidente da CCL, em 22/09/2022 15:02:58, conforme horário oficial de Brasília,
.com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tamyris Silva Ribeiro Leal,, em 22/09/2022
15:01:41, conforme horário oficial de Brasília, .com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ISAEL BAIMA,Membro da CCL, em 22/09/2022
15:08:43, conforme horário oficial de Brasília, .com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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